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Alteração 1
Ana Maria Gomes

Projecto de parecer
N.º 1

Projecto de parecer Alteração

1. Saúda as realizações assinaláveis da 
China ao ter conseguido retirar da extrema 
pobreza 350 milhões dos seus cidadãos, 
proeza conseguida por meio de reformas 
económicas de grande alcance, as quais 
beneficiaram sobretudo a população 
urbana; manifesta, contudo, a sua 
preocupação com a grande parte da sua 
população rural que vive na pobreza, não 
tendo ainda beneficiado do surto de 
prosperidade, e exorta a China a prosseguir 
os esforços no sentido de atingir os 
Objectivos de Desenvolvimento do 
Milénio para benefício dos elementos mais 
carenciados da sua população; 

1. Saúda as realizações assinaláveis da 
China ao ter conseguido retirar da extrema 
pobreza 350 milhões dos seus cidadãos, 
proeza conseguida por meio de reformas 
económicas de grande alcance, as quais 
beneficiaram sobretudo a população 
urbana; manifesta, contudo, a sua 
preocupação com a grande parte da sua 
população rural que vive na pobreza, não 
tendo ainda beneficiado do surto de 
prosperidade, e exorta a China a prosseguir 
os esforços no sentido de atingir os 
Objectivos de Desenvolvimento do 
Milénio para benefício dos elementos mais 
carenciados da sua população; salienta 
que, na sua qualidade de membro das 
Nações Unidas, a China se comprometeu 
a alcançar os ODM, devendo contribuir 
igualmente para a sua consecução nos 
países em desenvolvimento;

Or. en

Alteração 2
Nirj Deva

Projecto de parecer
N.º 1

Projecto de parecer Alteração

1. Saúda as realizações assinaláveis da 
China ao ter conseguido retirar da extrema 
pobreza 350 milhões dos seus cidadãos, 
proeza conseguida por meio de reformas 
económicas de grande alcance, as quais 
beneficiaram sobretudo a população 

1. Assinala que o facto de a China ter 
conseguido retirar da extrema pobreza 350 
milhões dos seus cidadãos reverteu 
sobretudo em benefício da população 
urbana; manifesta, contudo, a sua 
preocupação com a grande parte da sua 
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urbana; manifesta, contudo, a sua 
preocupação com a grande parte da sua 
população rural que vive na pobreza, não 
tendo ainda beneficiado do surto de 
prosperidade, e exorta a China a prosseguir 
os esforços no sentido de atingir os 
Objectivos de Desenvolvimento do 
Milénio para benefício dos elementos mais 
carenciados da sua população; 

população rural que vive na pobreza e 
ainda deve ser beneficiada, e exorta a 
China a prosseguir os esforços no sentido 
de atingir os Objectivos de 
Desenvolvimento do Milénio para 
benefício dos elementos mais carenciados 
da sua população;

Or. en

Alteração 3
Ana Maria Gomes

Projecto de parecer
N.º 2

Projecto de parecer Alteração

2. Está convicta de que o actual sistema de 
comércio aberto poderia estimular a 
actividade económica entre a China e os 
países em desenvolvimento, daí resultando 
benefícios para ambos os lados e podendo 
constituir uma oportunidade sem 
precedentes para o crescimento económico 
e para a integração destes na economia 
mundial;

2. Está convicta de que o actual sistema de 
comércio aberto poderia estimular a 
actividade económica entre a China e os 
países em desenvolvimento, daí resultando 
eventuais benefícios para ambos os lados e 
podendo constituir uma oportunidade sem 
precedentes para o crescimento económico 
e para a integração destes na economia 
mundial;

Or. en

Alteração 4
Luisa Morgantini

Projecto de parecer
N.º 2

Projecto de parecer Alteração

2. Está convicta de que o actual sistema de 
comércio aberto poderia estimular a 
actividade económica entre a China e os 
países em desenvolvimento, daí resultando 

2. Está convicta de que o actual sistema de 
comércio aberto poderia estimular a 
actividade económica entre a China e os 
países em desenvolvimento, daí resultando 
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benefícios para ambos os lados e podendo 
constituir uma oportunidade sem 
precedentes para o crescimento económico 
e para a integração destes na economia 
mundial; 

benefícios para ambos os lados e podendo 
constituir uma oportunidade sem 
precedentes para o crescimento económico 
e para a integração destes na economia 
mundial, sob condição de as políticas 
comerciais serem coerentes com os 
objectivos de desenvolvimento e de o 
crescimento económico se traduzir numa 
redução da pobreza;

Or. en

Alteração 5
 Johan Van Hecke

Projecto de parecer
N.º 3

Projecto de parecer Alteração

3. Manifesta a sua preocupação com o 
facto de a prosperidade económica da 
China poder revelar-se efémera, a menos 
que seja oferecida segurança a longo prazo, 
e com a natureza instável das instituições 
financeiras da China, a qual deu origem a 
que muitos pequenos investidores 
perdessem as suas poupanças durante a 
crise financeira do Outono de 2008;

3. Manifesta a sua preocupação com o 
facto de a prosperidade económica da 
China poder revelar-se efémera, a menos 
que seja oferecida segurança a longo prazo; 
encoraja, por esse motivo, a China a 
reforçar o seu quadro financeiro 
regulamentar em conformidade com a 
evolução da prática internacional;

Or. en

Alteração 6
  Nirj Deva

Projecto de parecer
N.º 3

Projecto de parecer Alteração

3. Manifesta a sua preocupação com o 
facto de a prosperidade económica da 
China poder revelar-se efémera, a menos 
que seja oferecida segurança a longo 

Suprimido
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prazo, e com a natureza instável das 
instituições financeiras da China, a qual 
deu origem a que muitos pequenos 
investidores perdessem as suas poupanças 
durante a crise financeira do Outono de 
2008;

Or. en

Alteração 7
Ana Maria Gomes

Projecto de parecer
N.º 3-A (novo)

Projecto de parecer Alteração

3-A. Recorda que a China, enquanto 
membro da OMC, assumiu o 
compromisso de respeitar os direitos 
laborais fundamentais; neste contexto, 
insta a UE a encorajar a China a 
melhorar os direitos dos trabalhadores, 
incluindo a liberdade de associação, e a 
pôr termo ao trabalho infantil e ao 
trabalho forçado; 

Or. en

Alteração 8
Ana Maria Gomes

Projecto de parecer
N.º 4 

Projecto de parecer Alteração

4. Espera que as autoridades chinesas 
cumpram as promessas feitas no período 
antes dos Jogos Olímpicos de 2008, 
relativamente aos direitos humanos e aos 
direitos das minorias, à democracia e ao 
Estado de direito; mantém a sua profunda 
preocupação em relação à incessante 

4. Espera que as autoridades chinesas 
cumpram as promessas feitas no período 
antes dos Jogos Olímpicos de 2008, 
relativamente aos direitos humanos e aos 
direitos das minorias, à democracia e ao 
Estado de direito; mantém a sua profunda 
preocupação em relação à incessante 
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repressão exercida sobre os tibetanos e 
outras minorias na China, bem como 
relativamente às actuais restrições à 
liberdade de expressão dos meios de 
comunicação social e da política na China; 

repressão exercida sobre os tibetanos e 
outras minorias na China, bem como 
relativamente às actuais restrições à 
liberdade de expressão dos meios de 
comunicação social e da política na China; 
insta o Conselho e a Comissão a 
abordarem estas questões no âmbito do 
seu diálogo com a China;

Or. en

Alteração 9
Luisa Morgantini

Projecto de parecer
N.º 4 

Projecto de parecer Alteração

4. Espera que as autoridades chinesas 
cumpram as promessas feitas no período 
antes dos Jogos Olímpicos de 2008, 
relativamente aos direitos humanos e aos 
direitos das minorias, à democracia e ao 
Estado de direito; mantém a sua profunda 
preocupação em relação à incessante 
repressão exercida sobre os tibetanos e 
outras minorias na China, bem como 
relativamente às actuais restrições à 
liberdade de expressão dos meios de 
comunicação social e da política na China;

4. Espera que as autoridades chinesas 
cumpram as promessas feitas no período 
antes dos Jogos Olímpicos de 2008, 
relativamente aos direitos humanos e aos 
direitos das minorias, à democracia e ao 
Estado de direito, assim como à liberdade 
de expressão dos meios de comunicação 
social e da política;

Or. en

Alteração 10
Frithjof Schmidt

Projecto de parecer
N.º 4 

Projecto de parecer Alteração

4. Espera que as autoridades chinesas 
cumpram as promessas feitas no período 

4. Insta as autoridades chinesas a 
cumprirem as promessas feitas no período 
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antes dos Jogos Olímpicos de 2008, 
relativamente aos direitos humanos e aos 
direitos das minorias, à democracia e ao 
Estado de direito; mantém a sua profunda 
preocupação em relação à incessante 
repressão exercida sobre os tibetanos e 
outras minorias na China, bem como 
relativamente às actuais restrições à 
liberdade de expressão dos meios de 
comunicação social e da política na China;

antes dos Jogos Olímpicos de 2008, 
relativamente aos direitos humanos e aos 
direitos das minorias, à democracia e ao 
Estado de direito; mantém a sua profunda 
preocupação em relação à incessante 
repressão exercida sobre os tibetanos e 
outras minorias na China, bem como 
relativamente às actuais restrições à 
liberdade de expressão dos meios de 
comunicação social e da política na China; 
insta a Comissão a insistir no reforço da 
cláusula dos direitos humanos no âmbito 
das negociações com a China sobre um 
novo Acordo de Parceria e Cooperação 
(APC);

Or. en

Alteração 11
Frithjof Schmidt

Projecto de parecer
N.º 4-A (novo)

Projecto de parecer Alteração

4-A. Insta a Comissão a insistir num 
capítulo relativo ao desenvolvimento 
Sustentável que seja juridicamente 
vinculativo aquando da negociação de um 
capítulo relativo ao comércio e ao 
investimento no novo Acordo de Parceria 
e Cooperação (APC) com a China;

Or. en

Alteração 12
Juan Fraile Cantón

Projecto de parecer
N.º 4-B (novo)
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Projecto de parecer Alteração

4-B. Apela a uma maior coerência entre 
os direitos humanos, por um lado, e as 
relações comerciais e de segurança, por 
outro lado, e exorta a UE a velar por que 
a melhoria das suas relações comerciais 
com a China seja condicionada a 
reformas no domínio dos direitos 
humanos;

Or. es

Alteração 13
Juan Fraile Cantón

Projecto de parecer
N.º 4-C (novo)

Projecto de parecer Alteração

4-C. Insiste na importância de potenciar o 
princípio da responsabilidade social das 
empresas, o respeito pelos direitos 
fundamentais proclamados pela 
Organização Internacional do Trabalho 
(OIT) e o desenvolvimento sustentável 
tanto no plano económico, social e 
ambiental como no contexto das relações 
económicas e comerciais entre a UE e a 
China; insta a Comissão a assegurar a 
aplicação destes princípios e a prestar 
especial atenção às Convenções da OIT 
no que respeita à independência dos 
sindicatos e ao trabalho infantil;

Or. es

Alteração 14
Ana Maria Gomes

Projecto de parecer
N.º 5
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Projecto de parecer Alteração

5. Lamenta a falta de planeamento 
ecológico e ambiental na China, a qual deu 
origem a problemas graves de poluição do 
ar, da água e do solo, constituindo estes 
uma grande ameaça para a sustentabilidade 
das actividades industriais e agrícolas, 
além de porem em risco a saúde da 
população; exorta as autoridades chinesas 
no sentido do cumprimento de metas mais 
rigorosas para as emissões de CO2 e da 
imposição de restrições mais exigentes aos 
poluidores industriais e urbanos; recorda a 
Declaração Conjunta sobre Alterações 
Climáticas, de 2005, entre a China e a UE, 
a qual estabelece uma parceria em matéria 
de alterações climáticas, chamando a 
atenção para a sua rápida aplicação; 

5. Lamenta a falta de planeamento 
ecológico e ambiental na China, a qual deu 
origem a problemas graves de poluição do 
ar, da água e do solo, constituindo estes 
uma grande ameaça para a sustentabilidade 
das actividades industriais e agrícolas, 
além de porem em risco a saúde da 
população; exorta as autoridades chinesas 
no sentido do cumprimento de metas mais 
rigorosas para as emissões de CO2 e da 
imposição de restrições mais exigentes aos 
poluidores industriais e urbanos; recorda a 
Declaração Conjunta sobre Alterações 
Climáticas, de 2005, entre a China e a UE, 
a qual estabelece uma parceria em matéria 
de alterações climáticas, chamando a 
atenção para a sua rápida aplicação; 
salienta que as normas ambientais pouco 
rigorosas dos projectos chineses em países 
em desenvolvimento podem causar graves 
danos nas regiões que serão 
provavelmente mais afectadas pelas 
alterações climáticas, podendo levar 
igualmente à ruptura dos meios de 
subsistência; solicita, por esse motivo, 
Comissão que aborde a questão do 
impacto ambiental da presença chinesa 
em África no seu diálogo trilateral com a 
África e a China;

Or. en

Alteração 15
Luisa Morgantini

Projecto de parecer
N.º 5

Projecto de parecer Alteração

5. Lamenta a falta de planeamento 
ecológico e ambiental na China, a qual deu 
origem a problemas graves de poluição do 
ar, da água e do solo, constituindo estes 

5. Muito embora esteja inteiramente 
ciente da necessidade de a China 
prosseguir a sua via de desenvolvimento, 
lamenta a falta de planeamento ecológico e 
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uma grande ameaça para a sustentabilidade 
das actividades industriais e agrícolas, 
além de porem em risco a saúde da 
população; exorta as autoridades chinesas 
no sentido do cumprimento de metas mais 
rigorosas para as emissões de CO2 e da 
imposição de restrições mais exigentes aos 
poluidores industriais e urbanos; recorda a 
Declaração Conjunta sobre Alterações 
Climáticas, de 2005, entre a China e a UE, 
a qual estabelece uma parceria em matéria 
de alterações climáticas, chamando a 
atenção para a sua rápida aplicação; 

ambiental na China, a qual deu origem a 
problemas graves de poluição do ar, da 
água e do solo, constituindo estes uma 
grande ameaça para a sustentabilidade das 
actividades industriais e agrícolas, além de 
porem em risco a saúde da população; 
exorta as autoridades chinesas no sentido 
do cumprimento de metas mais rigorosas 
para as emissões de CO2 e da imposição de 
restrições mais exigentes aos poluidores 
industriais e urbanos; recorda a Declaração 
Conjunta sobre Alterações Climáticas, de 
2005, entre a China e a UE, a qual 
estabelece uma parceria em matéria de 
alterações climáticas, chamando a atenção 
para a sua rápida aplicação; 

Or. en

Alteração 16
Frithjof Schmidt

Projecto de parecer
N.º 5

Projecto de parecer Alteração

5. Lamenta a falta de planeamento 
ecológico e ambiental na China, a qual deu 
origem a problemas graves de poluição do 
ar, da água e do solo, constituindo estes 
uma grande ameaça para a sustentabilidade 
das actividades industriais e agrícolas, 
além de porem em risco a saúde da 
população; exorta as autoridades chinesas 
no sentido do cumprimento de metas mais 
rigorosas para as emissões de CO2 e da 
imposição de restrições mais exigentes aos 
poluidores industriais e urbanos; recorda a 
Declaração Conjunta sobre Alterações 
Climáticas, de 2005, entre a China e a UE, 
a qual estabelece uma parceria em matéria 
de alterações climáticas, chamando a 
atenção para a sua rápida aplicação; 

5. Lamenta a falta de implementação a 
nível regional e local de um planeamento 
ecológico e ambiental na China, a qual deu 
origem a problemas graves de poluição do 
ar, da água e do solo, constituindo estes 
uma grande ameaça para a sustentabilidade 
das actividades industriais e agrícolas, 
além de porem em risco a saúde da 
população; exorta as autoridades chinesas 
no sentido do cumprimento de metas mais 
rigorosas para as emissões de CO2 e da 
imposição de restrições mais exigentes aos 
poluidores industriais e urbanos; está 
ciente da co-responsabilidade da UE pela 
situação, tendo em conta que uma elevada 
percentagem da produção industrial 
chinesa é propriedade de empresas da UE 
ou encomendada por retalhistas da UE 
para consumo na Europa; recorda a 
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Declaração Conjunta sobre Alterações 
Climáticas, de 2005, entre a China e a UE, 
a qual estabelece uma parceria em matéria 
de alterações climáticas, chamando a 
atenção para a sua rápida aplicação;

Or. en

Alteração 17
Johan Van Hecke

Projecto de parecer
N.º 5

Projecto de parecer Alteração

5. Lamenta a falta de planeamento 
ecológico e ambiental na China, a qual deu 
origem a problemas graves de poluição do 
ar, da água e do solo, constituindo estes 
uma grande ameaça para a sustentabilidade 
das actividades industriais e agrícolas, 
além de porem em risco a saúde da 
população; exorta as autoridades chinesas 
no sentido do cumprimento de metas mais 
rigorosas para as emissões de CO2 e da
imposição de restrições mais exigentes aos 
poluidores industriais e urbanos; recorda 
a Declaração Conjunta sobre Alterações 
Climáticas, de 2005, entre a China e a UE, 
a qual estabelece uma parceria em matéria 
de alterações climáticas, chamando a 
atenção para a sua rápida aplicação;

5. Lamenta a falta de planeamento 
ecológico e ambiental na China, a qual deu 
origem a problemas graves de poluição do 
ar, da água e do solo, constituindo estes 
uma grande ameaça para a sustentabilidade 
das actividades industriais e agrícolas, 
além de porem em risco a saúde da 
população; exorta as autoridades chinesas 
no sentido do cumprimento de metas mais 
rigorosas para as emissões de CO2 e da 
adopção de medidas concretas com vista à 
aplicação efectiva da legislação 
ambiental; recorda a Declaração Conjunta 
sobre Alterações Climáticas, de 2005, entre 
a China e a UE, a qual estabelece uma 
parceria em matéria de alterações 
climáticas, chamando a atenção para a 
necessidade de combater as alterações 
climáticas em conjunto num 
enquadramento global.

Or. en

Alteração 18
Ana Maria Gomes

Projecto de parecer
N.º 5-A (novo)
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Projecto de parecer Alteração

5-A. Congratula-se com a comunicação 
da Comissão intitulada"UE, África e 
China:  Rumo a um diálogo e uma 
cooperação trilateral"; salienta que o 
Parlamento Europeu entende que os 
projectos prioritários devem incidir 
igualmente sobre a saúde e a educação; 

Or. en

Alteração 19
Ana Maria Gomes

Projecto de parecer
N.º 6 

Projecto de parecer Alteração

6. Saúda o investimento chinês na África e 
na América Latina, mas exorta a Comissão 
a acompanhar de perto a sua evolução, de 
modo a assegurar que essas actividades não 
têm efeitos negativos a nível financeiro, 
ambiental ou social para as populações 
locais dos países menos desenvolvidos, 
dado que as importações de bens de 
consumo chineses deram 
comprovadamente origem à redução da 
produção local e à perda de emprego dos 
africanos; assim sendo, exorta a Comissão 
a encetar com celeridade um diálogo nesta 
perspectiva através do trílogo UE-China-
África;

6. Saúda o investimento chinês na África e 
na América Latina, mas exorta a Comissão 
a acompanhar de perto a sua evolução, de 
modo a assegurar que essas actividades não 
têm efeitos negativos a nível financeiro, 
ambiental ou social para as populações 
locais dos países em desenvolvimento, 
dado que as importações de bens de 
consumo chineses deram 
comprovadamente origem à redução da 
produção local e à perda de emprego dos 
africanos, que determinados contratos 
chineses de exploração dos recursos 
naturais não são suficientemente 
transparentes e que a ajuda chinesa é 
frequentemente condicionada; assim 
sendo, exorta a Comissão a encetar com 
celeridade um diálogo nesta perspectiva 
através do trílogo UE-China-África;

Or. en
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Alteração 20
Luisa Morgantini

Projecto de parecer
N.º 6 

Projecto de parecer Alteração

6. Saúda o investimento chinês na África e 
na América Latina, mas exorta a Comissão 
a acompanhar de perto a sua evolução, de 
modo a assegurar que essas actividades não 
têm efeitos negativos a nível financeiro, 
ambiental ou social para as populações 
locais dos países menos desenvolvidos, 
dado que as importações de bens de 
consumo chineses deram 
comprovadamente origem à redução da 
produção local e à perda de emprego dos 
africanos; assim sendo, exorta a Comissão 
a encetar com celeridade um diálogo nesta 
perspectiva através do trílogo UE-China-
África; 

6. Saúda o investimento chinês na África e 
na América Latina, mas exorta a Comissão 
a acompanhar de perto a sua evolução, de 
modo a assegurar que essas actividades, 
assim como as actividades da UE, não têm 
efeitos negativos a nível financeiro, 
ambiental ou social para as populações 
locais dos países menos desenvolvidos, 
dado que as importações de bens de 
consumo chineses deram 
comprovadamente origem à redução da 
produção local e à perda de emprego dos 
africanos; assim sendo, exorta a Comissão 
a encetar com celeridade um diálogo nesta 
perspectiva através do trílogo UE-China-
África e a estabelecer uma parceria entre 
iguais visando reforçar a apropriação por 
parte da África e enfrentar desafios 
comuns;

Or. en

Alteração 21
Frithjof Schmidt

Projecto de parecer
N.º 6 

Projecto de parecer Alteração

6. Saúda o investimento chinês na África e 
na América Latina, mas exorta a Comissão 
a acompanhar de perto a sua evolução, de 
modo a assegurar que essas actividades não 
têm efeitos negativos a nível financeiro, 
ambiental ou social para as populações 
locais dos países menos desenvolvidos, 
dado que as importações de bens de 

6. Saúda o investimento chinês na África e 
na América Latina, mas manifesta a sua 
profunda apreensão perante a ausência 
de qualquer referência às normas 
existentes no plano social, ambiental e dos 
direitos humanos para os investimentos 
estrangeiros, tal como desenvolvidas nas 
últimas décadas pelas instituições 
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consumo chineses deram 
comprovadamente origem à redução da 
produção local e à perda de emprego dos 
africanos; assim sendo, exorta a Comissão 
a encetar com celeridade um diálogo nesta 
perspectiva através do trílogo UE-China-
África;

internacionais de crédito, agências das 
Nações Unidas e doadores 
governamentais; exorta a Comissão a 
acompanhar de perto a sua evolução, de 
modo a assegurar que essas actividades não 
têm efeitos negativos a nível financeiro, 
ambiental ou social para as populações 
locais dos países menos desenvolvidos, 
dado que as importações de bens de 
consumo chineses deram 
comprovadamente origem à redução da 
produção local e à perda de emprego dos 
africanos; assim sendo, exorta a Comissão 
a encetar com celeridade um diálogo nesta 
perspectiva através do trílogo UE-China-
África;

Or. en

Alteração 22
Johan Van Hecke

Projecto de parecer
N.º 6

Projecto de parecer Alteração

6. Saúda o investimento chinês na África e 
na América Latina, mas exorta a Comissão 
a acompanhar de perto a sua evolução, de 
modo a assegurar que essas actividades não 
têm efeitos negativos a nível financeiro, 
ambiental ou social para as populações 
locais dos países menos desenvolvidos, 
dado que as importações de bens de 
consumo chineses deram 
comprovadamente origem à redução da 
produção local e à perda de emprego dos 
africanos; assim sendo, exorta a Comissão 
a encetar com celeridade um diálogo nesta 
perspectiva através do trílogo UE-China-
África;

6. Saúda o investimento chinês na África e 
na América Latina, mas exorta a Comissão 
a acompanhar de perto a sua evolução, de 
modo a assegurar que essas actividades não 
têm efeitos negativos a nível financeiro, 
ambiental ou social para as populações 
locais dos países menos desenvolvidos, 
dado que as importações de bens de 
consumo chineses deram 
comprovadamente origem à redução da 
produção local e à perda de emprego dos 
africanos; salienta a importância de uma 
gestão transparente dos recursos naturais, 
dado constituírem um elemento-chave do 
desenvolvimento, e exorta, por 
conseguinte, a UE a incentivar 
activamente a China e as empresas 
chinesas a apoiarem a ITIE (Iniciativa 
para a Transparência das Indústrias 
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Extractivas); exorta a Comissão a encetar 
com celeridade um diálogo nesta 
perspectiva através do trílogo UE-China-
África;

Or. en

Alteração 23
Nirj Deva

Projecto de parecer
N.º 6 

Projecto de parecer Alteração

6. Saúda o investimento chinês na África e 
na América Latina, mas exorta a Comissão 
a acompanhar de perto a sua evolução, de 
modo a assegurar que essas actividades não 
têm efeitos negativos a nível financeiro, 
ambiental ou social para as populações 
locais dos países menos desenvolvidos, 
dado que as importações de bens de 
consumo chineses deram 
comprovadamente origem à redução da 
produção local e à perda de emprego dos 
africanos; assim sendo, exorta a Comissão 
a encetar com celeridade um diálogo nesta 
perspectiva através do trílogo UE-China-
África;

6. Saúda o investimento chinês na África e 
na América Latina, mas exorta a Comissão 
a acompanhar de perto a sua evolução, de 
modo a assegurar que essas actividades não 
têm efeitos negativos a nível financeiro, 
ambiental ou social para as populações 
locais dos países menos desenvolvidos; 
assim sendo, exorta a Comissão a encetar 
com celeridade um diálogo nesta 
perspectiva através do trílogo UE-China-
África;

Or. en

Alteração 24
Ana Maria Gomes

Projecto de parecer
N.º 6-A (novo)

Projecto de parecer Alteração

6-A. Salienta que, enquanto membro do 
Conselho de Segurança das Nações 
Unidas, incumbe à China a 
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responsabilidade de promover a paz, a 
segurança e os direitos humanos;  
entende que a China poderá fazer um uso 
acrescido da sua influência enquanto 
importante parceiro comercial e 
investidor em diversos países para 
promover a paz, a segurança e os direitos 
humanos; 

Or. en

Alteração 25
Johan Van Hecke

Projecto de parecer
N.º 6-B (novo) 

Projecto de parecer Alteração

6-B. Salienta as responsabilidades que 
incumbem a uma potência económica 
mundial e membro permanente do 
Conselho de Segurança das Nações 
Unidas; congratula-se, por esse motivo, 
com o papel desempenhado pela China 
em diversos esforços internacionais de 
manutenção da paz no continente 
africano, mas continua preocupado com 
os fornecimentos de armas por parte da 
China a países em desenvolvimento que se 
destinam a uma utilização ilícita ou 
destabilizadora;

Or. en

Alteração 26
Horst Posdorf

Projecto de parecer
N.º 7-A (novo) 

Projecto de parecer Alteração

7-A. Solicita ao governo chinês, à luz dos 
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seus ODM, que aumente gradualmente a 
sua ajuda pública ao desenvolvimento 
(APD) às nações africanas, especialmente 
no que se refere aos sectores das 
infra-estruturas, da agricultura e da 
saúde; entende que uma eventual 
coordenação entre a ajuda da UE e a 
ajuda chinesa às nações africanas poderá 
impedir a sobreposição de projectos e 
levar a uma utilização mais eficiente dos 
recursos; recomenda que a China seja 
mais transparente ao conceder uma 
redução do peso da dívida e empréstimos 
às nações africanas;

Or. en
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